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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

DECISÃO - 9107407

Com base na delegação de competências objeto da Portaria SJAM DIREF n. 6366298, acato in totum  os termos do Parecer SEAJU n. 027/20199103398 como razão de decidir e
ratifico a Decisão do Pregoeiro, documento n. 9098661. Por conseguinte,  declaro inabilitada a licitante Steelenge Construções Especializadas e Facilities Eireli (CNPJ 32.419.175/0001-24) para
o item n. 01 do Pregão Eletrônico n. 05/2019 e determino a convocação da próxima licitante para o item em tela.

Cientifique-se a licitante quanto ao teor da presente decisão.
À SELIC para adoção das medidas cabíveis.
Manaus/AM, 17 de outubro de 2019.
 

EDSON SOUZA E SILVA
Diretor da Secretaria Administrativa
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11.419/2006.
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